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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Conselho Municipal do Carnaval e Outras Festas Populares - COMCAR 

ATA DE ENCERAMENTO DAS INSCRIÇÕES PARA ELEIÇÃO DA MESA 
DIRETORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO CARNAVAL E OUTRAS FESTAS.

POPULARES.PARA.O.PERÍODO.2022/2023.E.O.COORDENA-DOR DO 
CARNAVAL 2023

Às dez horas e trinta minutos do dia doze do mês de maio de dois mil e vinte e dois, na sede do 
Conselho Municipal do Carnaval e Outras Festas Populares - COMCAR, sito a Rua da Argentina 
341, Mezanino - Comércio, estando presentes os Conselheiros Jairo da Mata, Secretário Geral do 
Comcar que presidiu os trabalhos e Clóves Carneiro Ramos, 2º Secretário do Comcar que atuou 
como secretário da mesa receptora. Dando início aos trabalhos o presidente solicitou a leitura.
da publicação da convocação para inscrições publicada no DOM de 11/05/2022, solicitando da 
secretaria os ofícios recebidos de inscrições de candidaturas, tendo a secretaria acusado  as 
seguintes inscrições: Ofício da União das Entidades de Samba da Bahia indicando o Conselheiro Jairo 
da Mata para concorrer ao cargo de Secretário Geral e indicando o para sua Suplência o Conselheiro 
Cloves Carneiro Ramos do segmento Percussivo, ofício recebido às 10h:30min do dia 11/05/2022; 
da Associação  Brasileira de Entretenimento indicando o senhor Joaquim Nery Filho como seu novo 
representante e o indicando para concorrer ao cargo de Presidente, ofício recebido às 10h:00min. do 
dia 11/05/2022; da Associação de Blocos Alternativos indicando a Conselheira Márcia Mamede para 
concorrer ao cargo de Coordenadora Executiva do Carnaval 2023, ofício recebido às 10h:20min. do 
dia 10/05/2022; da Associação dos Blocos de Trio, indicando o Conselheiro Washington Paganelli, 
para concorrer ao cargo de Vice-presidente e indicando para sua Suplência o Conselheiro Sidney 
Bonfim do SINDMUSICOS/Bahia Ás onze horas em atendimento ao regimento Interno do COMCAR 
em seu artigo 14, deu-se por encerrado os trabalhos, cuja relação dos candidatos inscritos irá para 
votação no dia 15/05/2022, às 10h:30min. E eu Clóves Carneiro Ramos que secretariei os trabalhos, 
lavro a presente ata que após lida e aprovada será assinada por mim e pelo presidente que dirigiu 
os trabalhos.

Salvador, 12 de maio de 2022.

JAIRO DA MATA
Presidente

CLÓVES CARNEIRO RAMOS
Secretário da Mesa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

PORTARIA N.º 052/2022

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, e de 

acordo com o que estabelece o inciso XI, Art. 11 do Regimento interno aprovado pelo Decreto nº 
26.012/2015,

RESOLVE:

Designar, a servidora GISLEIDE ASSUNÇÃO DA SILVA, matrícula n.º 3061829, para responder, pela 
Função de Confiança de Chefe de Setor A, grau 62, da Diretoria Geral de Serviços de Iluminação 
Pública - DSIP, desta SEMOP, em substituição temporária por motivo de férias da titular EDELZUITA 
CARLOS BISPO, matrícula n.º 3064497, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01/09/2022.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMOP, em 11 de Maio de 2022.

OMAR GORDILHO

Secretário, em exercício

PORTARIA N.º 053/2022

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA DO SALVADOR, no uso de suas atribuições, e de 
acordo com o que estabelece o inciso XI, Art. 11 do Regimento interno aprovado pelo Decreto nº 
26.012/2015,

RESOLVE:

Designar, o servidor ANTÔNIO CARNEIRO DA SILVA, matrícula n.º 3063514,para responder, peloCargo 
em Comissãode Oficial de Gabinete, grau 50, da Secretária, desta SEMOP, em substituição temporária 
por motivo de férias do titularJEFFERSON SALES ANGELOTE DA FE, matrícula n.º 3125953, pelo 
período de 30 (trinta) dias, a partir de 01/09/2022.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA SEMOP, em12de Maiode 2022.

OMAR GORDILHO

Secretário, em exercício

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT 

COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - CMTIC 

RESOLUÇÃO Nº 05 DE 05 DE MAIO DE 2022

Publicado no DOM de 07 à 09/05/2022.
Republicado por ter saído com incorreção

O COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, com fulcro no Decreto nº 
33.599 de 01 de março de 2021 e das deliberações da reunião de 05/05/2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar com ressalvas, os Planos de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC, para o ano 
de 2022, dos Órgãos e Entidades da Prefeitura Municipal do Salvador, desde que seja observado o 
orçamento disponível para execução das suas ações propostas em alinhamento com a Casa Civil e 
a SEFAZ e com as recomendações da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SEMIT e da 
Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, conforme relacionados abaixo:

1. ARSAL
2. CASA CIVIL
3. CGM
4. CODESAL
5. FCM
6. FGM
7. FMLF
8. GCM
9. PGMS
10.SECIS
11. SECOM
12. SEDUR
13. SEFAZ
14. SEGOV
15. SEMAN
16. SEMDEC
17. SEMGE
18. SEMIT
19. SEMOB
20. SEMOP
21. SEMPRE
22. SEMUR
23. SMED
24. SMS
25. SPMJ
26. SUCOP
27. TRANSALVADOR

WLADER CARLOS IGLEZIAS PERES
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 06 DE 05 DE MAIO DE 2022

O COMITÊ MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, com fulcro no Decreto nº 

33.599 de 01 de março de 2021 e das deliberações da reunião de 05/05/2022, 

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Estratégia de Governo Digital no âmbito dos Órgãos e Entidades da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta.

WLADER CARLOS IGLEZIAS PERES

Presidente

LICITAÇÕES 

GABINETE DO VICE-PREFEITO - GABVP

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo nº: 60227/2022

Inexigibilidade de Licitação nº: 01/2022

Contratante: Gabinete da Vice-Prefeita

CNPJ: 13.927.801/0014-63

Contratada: DR FRANCESCO PELLEGATTA TRAINING EIRELI 

CNPJ: 28.020.784/0001-39

Objeto: Inscrição de servidores públicos municipais do GABVP no curso ENEAGRAMA NIVEL I.

Parecer: Nº 33/2022 – RPGMS/SEGOV

Valor: R$ 3.597,00 (Três mil quientos e noventa e sete reais)

Dotação Orçamentária: Subação: 2501.29 – Natureza da Despesa: 33.90.39 - Fonte: 0.100

Amparo Legal: Lei 8.666/93, art. 25, inciso II.

Data da Homologação: 12/05/2022

Salvador, em 12 de Maio de 2022.

FRANCISCO ELDE DE OLIVEIRA JÚNIOR
Assessor Especial III


